
EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 1.873/2024


Acrescenta-se ao Projeto de Lei nº 1.873/2024 o seguinte art. 3º, renumerando-se os subsequentes:

[bookmark: _Hlk138847664]Art. 3º É possível a concessão de horário especial ao servidor com deficiência quando este acumular cargos públicos, nos termos deste artigo.
§1º A concessão de horário especial pode ser feita para um ou ambos os cargos, desde que comprovada a necessidade por junta oficial em saúde, separadamente, com relação a cada cargo exercido.
§2º No caso deste artigo, junta médica oficial em saúde deve considerar apenas as atribuições do cargo em que se pleiteia a redução de jornada, repetindo-se o procedimento no caso de solicitação para outro cargo.
§3º O limite de cumprimento mínimo de 20 (vinte) horas semanais previsto no art. 2º, II, poderá ser excepcionado mediante necessidade devidamente comprovada pelo requerente e atestada por junta oficial em saúde, garantindo-se, em qualquer caso, o interesse público.


Câmara Municipal de Carmo da Mata, 31 de outubro de 2024.
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